
INDICAÇÃO Nº 
1729
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que determine com urgência, junto a Secretaria de Logística e Transportes do Estado de São Paulo e demais órgãos competentes, as devidas e necessárias providências para implantação de uma lombada na Rodovia Engenheiro Renê Benedito Silva, mais especificamente na altura do Km 50, divisa dos municípios de Itapevi/SP e São Roque/SP.

JUSTIFICATIVA

A Rodovia Eng. Renê Benedito Silva é uma importante via com tráfego intenso de veículos e pedestres. Por interligar os municípios de Itapevi e São Roque muitos motoristas utilizam como principal via de trânsito.

Ocorre que nos últimos meses infelizmente alguns motoristas têm abusado do limite de velocidade e os acidentes passaram a ser constantes ao longo de toda Engenheiro Renê Benedito Silva. Na altura do Km 50 temos relatos inclusive com vítimas fatais.

Importante ressaltar que existe um fluxo muito grande de pedestres ao longo da rodovia justamente por ela cortar todo trecho urbano da cidade de Itapevi onde muitas pessoas precisam transitar a pé pelas laterais. Há inclusive muitos estudantes que passam por ali e colocam suas vidas em risco.

Além dos possíveis acidentes de trânsito, existe um alto risco de atropelamentos, o estudo da viabilidade para implantação de uma ou mais lombadas, de acordo com a legislação vigente, na altura do Km 50 é de extrema importância para assegurar aos motoristas e pedestres uma via mais tranquila.

Uma Rodovia bem sinalizada sem dúvidas constitui um dos vetores mais importantes que é a prevenção de acidentes, além de favorecer as pessoas que trafegam por ali de carro ou mesmo a pé. 

Dessa forma, indico e conto com a imprescindível atenção por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para adotar as providências necessárias, com urgência, junto aos órgãos competentes, para determinar a implantação de uma ou mais lombadas na Rodovia Engenheiro Renê Benedito Silva, mais especificamente na altura do Km 50, divisa entre os municípios de Itapevi/SP e São Roque/SP.

Sala das Sessões, em

Deputado Igor Soares
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